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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preço para eventual contratação de serviço de manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento:

	GRUPO 1 - CAMPUS SANTO ÂNGELO

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	50
	R$ 106,67
	R$ 5.333,50

	2
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	70
	R$ 120,00
	R$ 8.400,00

	3
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	30
	R$ 130,00
	R$ 3.900,00

	4
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	15
	R$ 318,00
	R$ 4.770,00

	5
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	15
	R$ 393,00
	R$ 5.895,00

	6
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	15
	R$ 661,09
	R$ 9.916,35

	7
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	15
	R$ 68,00
	R$ 1.020,00

	8
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	10
	R$ 80,00
	R$ 800,00

	9
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	10
	R$ 58,00
	R$ 580,00

	10
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 73,00
	R$ 365,00

	11
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	15
	R$ 55,00
	R$ 825,00

	12
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	10
	R$ 217,29
	R$ 2.172,90

	13
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 110.466,00
	R$ 110.466,00

	
	 
	
	
	TOTAL G1
	R$ 154.443,75

	GRUPO 2 - CAMPUS SANTA ROSA

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	14
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	15
	R$ 106,67
	R$ 1.600,05

	15
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	60
	R$ 120,00
	R$ 7.200,00

	16
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	15
	R$ 130,00
	R$ 1.950,00

	17
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	50
	R$ 100,67
	R$ 5.033,50

	18
	Manutenção preventiva e corretiva de cortina de ar, diversos tamanhos.
	Hora Técnica
	10
	R$ 95,35
	R$ 953,50

	19
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 318,00
	R$ 3.180,00

	20
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 393,00
	R$ 3.930,00

	21
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 661,09
	R$ 6.610,90

	22
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 68,00
	R$ 340,00

	23
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 80,00
	R$ 400,00

	24
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 58,00
	R$ 290,00

	25
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 73,00
	R$ 365,00

	26
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 55,00
	R$ 275,00

	27
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	5
	R$ 217,29
	R$ 1.086,45

	28
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 110.466,00
	R$ 110.466,00

	
	 
	
	
	TOTAL G2
	R$ 143.680,40

	GRUPO 3 - CAMPUS SANTO AUGUSTO

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	29
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	80
	R$ 106,67
	R$ 8.533,60

	30
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	80
	R$ 120,00
	R$ 9.600,00

	31
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	30
	R$ 130,00
	R$ 3.900,00

	32
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	20
	R$ 100,67
	R$ 2.013,40

	33
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 318,00
	R$ 3.180,00

	34
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 393,00
	R$ 3.930,00

	35
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	5
	R$ 661,09
	R$ 3.305,45

	36
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	10
	R$ 80,00
	R$ 800,00

	37
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	10
	R$ 58,00
	R$ 580,00

	38
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	10
	R$ 55,00
	R$ 550,00

	39
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	10
	R$ 217,29
	R$ 2.172,90

	40
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 20.000,00
	R$ 20.000,00

	
	 
	
	
	TOTAL G3
	R$ 58.565,35

	GRUPO 4 - CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	41
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	50
	R$ 106,67
	R$ 5.333,50

	42
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	150
	R$ 120,00
	R$ 18.000,00

	43
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	60
	R$ 130,00
	R$ 7.800,00

	44
	Manutenção preventiva e corretiva de cortina de ar, diversos tamanhos.
	Hora Técnica
	6
	R$ 95,35
	R$ 572,10

	45
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	15
	R$ 318,00
	R$ 4.770,00

	46
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	25
	R$ 393,00
	R$ 9.825,00

	47
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 661,09
	R$ 6.610,90

	48
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 80,00
	R$ 400,00

	49
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 58,00
	R$ 290,00

	50
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	10
	R$ 73,00
	R$ 730,00

	51
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	10
	R$ 55,00
	R$ 550,00

	52
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	10
	R$ 217,29
	R$ 2.172,90

	53
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 110.466,00
	R$ 110.466,00

	
	 
	
	
	TOTAL G4
	R$ 167.520,40

	GRUPO 5 - CAMPUS JAGUARI

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	54
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	36
	R$ 106,67
	R$ 3.840,12

	55
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	48
	R$ 120,00
	R$ 5.760,00

	56
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	4
	R$ 130,00
	R$ 520,00

	57
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	32
	R$ 100,67
	R$ 3.221,44

	58
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	10
	R$ 318,00
	R$ 3.180,00

	59
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	8
	R$ 393,00
	R$ 3.144,00

	60
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	6
	R$ 661,09
	R$ 3.966,54

	61
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	10
	R$ 80,00
	R$ 800,00

	62
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 58,00
	R$ 290,00

	63
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	1
	R$ 73,00
	R$ 73,00

	64
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	2
	R$ 55,00
	R$ 110,00

	65
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	5
	R$ 217,29
	R$ 1.086,45

	66
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 110.466,00
	R$ 110.466,00

	
	 
	
	
	TOTAL G5
	R$ 136.457,55

	GRUPO 6 - CAMPUS ALEGRETE

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	67
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	900
	R$ 106,67
	R$ 96.003,00

	68
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	900
	R$ 120,00
	R$ 108.000,00

	69
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	900
	R$ 130,00
	R$ 117.000,00

	70
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	100
	R$ 100,67
	R$ 10.067,00

	71
	Manutenção preventiva e corretiva de cortina de ar, diversos tamanhos.
	Hora Técnica
	900
	R$ 95,35
	R$ 85.815,00

	72
	Manutenção preventiva e corretiva de climatizador evaporativo EBV-44 - vazão 44.000m³/h.
	Hora Técnica
	50
	R$ 478,75
	R$ 23.937,50

	73
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	80
	R$ 318,00
	R$ 25.440,00

	74
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	300
	R$ 393,00
	R$ 117.900,00

	75
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	50
	R$ 661,09
	R$ 33.054,50

	76
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	15
	R$ 68,00
	R$ 1.020,00

	77
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	60
	R$ 80,00
	R$ 4.800,00

	78
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	40
	R$ 58,00
	R$ 2.320,00

	79
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	180
	R$ 73,00
	R$ 13.140,00

	80
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	30
	R$ 55,00
	R$ 1.650,00

	81
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	10
	R$ 217,29
	R$ 2.172,90

	82
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 110.466,00
	R$ 110.466,00

	
	 
	
	
	TOTAL G6
	R$ 752.785,90

	GRUPO 7 - CAMPUS PANAMBI

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	83
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	38
	R$ 106,67
	R$ 4.053,46

	84
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	43
	R$ 120,00
	R$ 5.160,00

	85
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	6
	R$ 130,00
	R$ 780,00

	86
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	22
	R$ 100,67
	R$ 2.214,74

	87
	Manutenção preventiva e corretiva de cortina de ar, diversos tamanhos.
	Hora Técnica
	6
	R$ 95,35
	R$ 572,10

	88
	Manutenção preventiva e corretiva de climatizador evaporativo EBV-44 - vazão 44.000m³/h.
	Hora Técnica
	3
	R$ 478,75
	R$ 1.436,25

	89
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	7
	R$ 318,00
	R$ 2.226,00

	90
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	7
	R$ 393,00
	R$ 2.751,00

	91
	Instalação de aparelho de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	5
	R$ 661,09
	R$ 3.305,45

	92
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 68,00
	R$ 340,00

	93
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 80,00
	R$ 400,00

	94
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	5
	R$ 58,00
	R$ 290,00

	95
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 73,00
	R$ 365,00

	96
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	5
	R$ 55,00
	R$ 275,00

	97
	Desinstalação/retirada de aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT acima de 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários.
	Serviço
	5
	R$ 217,29
	R$ 1.086,45

	98
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 10.000
	R$ 0,00

	
	 
	
	
	TOTAL G7
	R$ 35.255,45

	GRUPO 8 - CAMPUS SÃO BORJA

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	99
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	100
	R$ 106,67
	R$ 10.667,00

	100
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	150
	R$ 120,00
	R$ 18.000,00

	101
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado acima de 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	20
	R$ 130,00
	R$ 2.600,00

	102
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 60.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	10
	R$ 100,67
	R$ 1.006,70

	103
	Manutenção preventiva e corretiva de cortina de ar, diversos tamanhos.
	Hora Técnica
	40
	R$ 95,35
	R$ 3.814,00

	104
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 30.000,00
	R$ 0,00

	
	 
	
	
	TOTAL G8
	R$ 66.087,70

	GRUPO 9 - CAMPUS URUGUAIANA

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	105
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	20
	R$ 106,67
	R$ 2.133,40

	106
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	50
	R$ 120,00
	R$ 6.000,00

	107
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	4
	R$ 318,00
	R$ 1.272,00

	108
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	4
	R$ 393,00
	R$ 1.572,00

	109
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	2
	R$ 68,00
	R$ 136,00

	110
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	2
	R$ 80,00
	R$ 160,00

	111
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	2
	R$ 58,00
	R$ 116,00

	112
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	2
	R$ 73,00
	R$ 146,00

	113
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	2
	R$ 55,00
	R$ 110,00

	114
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 4.000,00
	R$ 4.000,00

	
	 
	
	
	TOTAL G9
	R$ 15.645,40

	GRUPO 10 – REITORIA (SANTA MARIA)

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	115
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 12.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	21
	R$ 106,67
	R$ 2.240,07

	116
	Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado até 30.000 BTUs, diversas marcas.
	Hora Técnica
	49
	R$ 120,00
	R$ 5.880,00

	117
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 7.000 a 12.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	21
	R$ 318,00
	R$ 6.678,00

	118
	Instalação de aparelho de ar condicionado Split de 18.000 a 30.000 BTUs - com fornecimento de todos os materiais necessários para o funcionamento do equipamento. A empresa deverá conceder garantia de 03 meses da instalação.
	Serviço
	49
	R$ 393,00
	R$ 19.257,00

	119
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split ate 9.000 BTUs.
	Serviço
	1
	R$ 68,00
	R$ 68,00

	120
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 12.000 BTUs. 
	Serviço
	20
	R$ 80,00
	R$ 1.600,00

	121
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 18.000 BTUs. 
	Serviço
	30
	R$ 58,00
	R$ 1.740,00

	122
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 24.000 BTUs.
	Serviço
	11
	R$ 73,00
	R$ 803,00

	123
	Desinstalação/retirada de condicionador de ar Split de 30.000 BTUs.
	Serviço
	8
	R$ 55,00
	R$ 440,00

	124
	Reposição de peças: custo estimado - item não objeto de lance, ou seja, item não competitivo.
	Peças
	1
	R$ 38.702,62
	R$ 38.702,62

	 
	 
	
	
	TOTAL G10
	R$ 77.408,69

	

	Ampla Concorrência
	TOTAL G1
	R$ 154.443,75

	Ampla Concorrência
	TOTAL G2
	R$ 143.680,40

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G3
	R$ 58.565,35

	Ampla Concorrência
	TOTAL G4
	R$ 167.520,40

	Ampla Concorrência
	TOTAL G5
	R$ 136.457,55

	Ampla Concorrência
	TOTAL G6
	R$ 752.785,90

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G7
	R$ 35.255,45

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G8
	R$ 66.087,70

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G9
	R$ 15.645,40

	Exclusivo ME/EPP
	TOTAL G10
	R$ 77.408,69


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1
O Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo por possuir uma estrutura de alta complexidade pelas especificidades da sua área de atuação, exige um eficiente apoio logístico por parte da Administração e uma constante preocupação com a correta manutenção dos seus equipamentos, buscando a otimização quanto ao uso dos mesmos. Para tal, a unidade prevê no seu orçamento recursos para a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de refrigeração, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. Justificadamente, portanto, opta-se pela realização de processo licitatório, valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades citadas nos requisitos fundamentais para a utilização deste sistema, a saber: bens de aquisição frequente, quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão e a necessidade de entregas parceladas.
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 
3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
4.1.1 A pretendida contratação abrange, especificamente, a atuação técnica na realização de serviços preventivos e corretivos;

4.1.2 Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com o objetivo de manter em perfeito funcionamento o sistema de climatização, reduzindo a probabilidade de falhas ou a degeneração do funcionamento de um equipamento, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenir riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados;

4.1.3 Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de retificar ou substituir peças e/ou componentes que apresentarem defeitos durante o funcionamento do sistema de climatização, de forma a normalizar o pleno uso dos equipamentos de ar condicionado.

4.1.4 A manutenção corretiva será executada quando considerada necessária, mediante solicitação e nos horários determinados pelo Instituto Federal Farroupilha;
4.1.5 A Contratada deverá atender aos chamados em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do horário e data da comunicação da necessidade de manutenção corretiva, dentro do horário de expediente de 8h as 11h30m e 13:30h às 17:00h;

4.1.6 A Contratada deverá solucionar os problemas apresentados em função da manutenção corretiva no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o atendimento do chamado;

4.1.7 Caso o prazo de 48h (quarenta e oito horas) ultrapasse o término do horário de expediente da sexta-feira, a contagem será interrompida no término do expediente e retomada ao início do horário de expediente do dia útil seguinte;

4.1.8 Caso não seja possível à solução do problema em 48h (quarenta e oito horas), a contratada deverá efetuar a substituição do equipamento com defeito por outro, com a mesma capacidade, em perfeito estado de funcionamento, até que o reparo seja efetuado; 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.1 A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes características:
5.1.1 Abaixo são discriminadas as especificações dos aparelhos de ar condicionado existentes no Instituto Federal Farroupilha: 

	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Santo Ângelo
	Carrier
	9.000 BTUs
	25 unidades

	
	Carrier
	12.000 BTUs
	3 unidades

	
	Komeco
	18.000 BTUs
	6 unidades

	
	Springer
	18.000 BTUs
	2 unidades

	
	Carrier
	22.000 BTUs
	4 unidades

	
	Carrier
	30.000 BTUs
	36 unidades

	
	Carrier
	36.000 BTUs
	6 unidades

	
	Carrier
	48.000 BTUs
	1 unidade


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Santa Rosa
	Hyundai
	9.000 BTUs
	7 unidades

	
	LG
	9.000 BTUs
	2 unidades

	
	Komeco
	12.000 BTUs
	10 unidades

	
	Migrar
	12.000 BTUs
	16 unidades

	
	Splithouse
	12.000 BTUs
	4 unidades

	
	York
	12.000 BTUs
	3 unidades

	
	Samsung
	12.000 BTUs
	2 unidades

	
	Odea
	12.000 BTUs
	2 unidades

	
	LG
	18.000 BTUs
	1 unidade

	
	Fujitsu
	27.000 BTUs
	7 unidades

	
	Eletrolux
	30.000 BTUs
	23 unidades

	
	Elgin
	30.000 BTUs
	10 unidades

	
	Midea
	30.000 BTUs
	2 unidades

	
	Elgin
	48.000 BTUs
	1 unidade

	
	Eletrolux
	60.000 BTUs
	1 unidade

	
	Elgin
	60.000 BTUs
	9 unidades

	
	Komeco
	60.000 BTUs
	7 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Santo Augusto
	MIDEA                   
	9.000 BTUs
	2 unidades

	
	ELGIM 
	12.000 BTUs
	2 unidades

	
	HITACHI 
	12.000 BTUs
	8 unidades

	
	KOMECO           
	12.000 BTUs
	8 unidades

	
	LG 
	12.000 BTUs
	11 unidades

	
	MIGRARE 
	12.000 BTUs
	6 unidades

	
	SPRINGER 
	12.000 BTUs
	3 unidades

	
	YORK       
	12.000 BTUs
	5 unidades

	
	CARRIER            
	18.000 BTUs
	19 unidades

	
	LG                        
	18.000 BTUs
	8 unidades

	
	KOMECO 
	18.000 BTUs
	5 unidades

	
	MIDEA 
	18.000 BTUs
	2 unidades

	
	ELECTROLUX     
	30.000 BTUs
	13 unidades

	
	MIDEA 
	30.000 BTUs
	15 unidades

	
	SPRINGER       
	30.000 BTUs
	1 unidade

	
	KOMECO            
	48.000 BTUs
	4 unidades

	
	CARRIER           
	48.000 BTUs
	5 unidades

	
	KOMECO      
	60.000 BTUs
	13 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Frederico Westphalen
	Consul
	10.000 BTUs
	1 unidade

	
	Consul
	12.000 BTUs
	5 unidades

	
	Consul
	18.000 BTUs
	2 unidades

	
	Consul
	30.000 BTUs
	2 unidades

	
	Springer
	12.000 BTUs
	3 unidades

	
	Gree
	12.000 BTUs
	9 unidades

	
	Gree
	24.000 BTUs
	33 unidades

	
	Hitachi
	12.000 BTUs
	2 unidades

	
	Hitachi
	18.000 BTUs
	1 unidade

	
	Hitachi
	36.000 BTUs
	1 unidade

	
	Electrolux
	24.000 BTUs
	3 unidades

	
	Electrolux
	30.000 BTUs
	16 unidades

	
	Komeco
	18.000 BTUs
	14 unidades

	
	Komeco
	30.000 BTUs
	8 unidades

	
	Komeco
	36.000 BTUs
	14 unidades

	
	LG
	24.000 BTUs
	2 unidades

	
	Carrier
	36.000 BTUs
	14 unidades

	
	Carrier
	60.000 BTUs
	7 unidades

	
	Elgim
	12.000 BTUs
	8 unidades

	
	Elgim
	30.000 BTUs
	15 unidades

	
	Cortina de ar Springer
	L (m) 1,5 x A(m) 3
	3 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Jaguari
	Electrolux
	12.000 BTUs
	22 unidades

	
	Komeco
	18.000 BTUs
	4 unidades

	
	Brize
	24.000 BTUs
	3 unidades

	
	Rheem
	30.000 BTUs
	5 unidades

	
	Fujitsu
	60.000 BTUs
	14 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Alegrete
	Sansung
	24.000 BTUs
	3 unidades

	
	Sansung
	12 BTUs
	1 unidade

	
	Elgin
	18 BTUs
	9 unidades

	
	Elgin
	24 BTUs
	66 unidades

	
	Elgin
	12 BTUs
	10 unidades

	
	Elgin
	7,5 BTUs
	3 unidades

	
	Ice King
	30 BTUs
	1 unidade

	
	Eletrolux
	18 BTUs
	14 unidades

	
	Eletrolux
	12 BTUs
	5 unidades

	
	Eletrolux
	30 BTUs
	9 unidades

	
	Eletrolux
	7,5 BTUs
	4 unidades

	
	Eletrolux
	ñ/ definido
	1 unidade

	
	Pionner
	12 BTUs
	1 unidade

	
	Consul
	12 BTUs
	1 unidade

	
	Consul
	22 BTUs
	2 unidades

	
	Consul
	9 BTUs
	2 unidades

	
	Consul
	ñ/ definido
	1 unidade

	
	West point
	30 BTUs
	1 unidade

	
	Silentia
	ñ/ definido
	3 unidades

	
	Gree
	18 BTUs
	1 unidade

	
	Gree
	12 BTUs
	1 unidade

	
	Gree
	9 BTUs
	5 unidades

	
	LG
	30 BTUs
	2 unidades

	
	Midea
	18 BTUs
	2 unidades

	
	Komeco
	18 BTUs
	13 unidades

	
	Komeco
	12 BTUs
	22 unidades

	
	Komeco
	48 BTUs
	20 unidades

	
	Komeco
	9 BTUs
	6 unidades

	
	Rheem
	24 BTUs
	7 unidades

	
	Springer
	12 BTUs
	2 unidades

	
	Springer
	7,5 BTUs
	10 unidades

	
	Springer Carrier
	30 BTUs
	2 unidades

	
	Springer Carrier
	22 BTUs
	3 unidades

	
	Ciclo Frio Modelo AG. 18F
	18 BTUs
	1 unidade

	
	Ciclo Frio Modelo AG. 18F
	ñ/ definido
	1 unidade

	
	Silentia
	18 BTUs
	1 unidade

	
	Fujtsul
	ñ/ definido
	1 unidade

	
	Marca não Definida
	18 BTUs
	5 unidades

	
	Marca não Definida
	24 BTUs
	9 unidades

	
	Marca não Definida
	12 BTUs
	1 unidade

	
	Marca não Definida
	30 BTUs
	27 unidades

	
	Marca não Definida
	7,5 BTUs
	1 unidade

	
	Marca não Definida
	9 BTUs
	1 unidade

	
	Marca não Definida
	ñ/ definido
	2 unidades

	
	Janela Springer Carrier
	7 BTUs
	1 unidade

	
	Janela - Eletrolux
	10 BTUs
	1 unidade

	
	Janela - Elgin
	7,5 BTUs
	1 unidade


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Panambi
	Consul
	7.000 BTUs
	2 unidades

	
	Komeco
	12.000 BTUs
	10 unidades

	
	Komeco
	60.000 BTUs
	18 unidades

	
	Migrare
	12.000 BTUs
	19 unidades

	
	Midea
	12.000 BTUs
	5 unidades

	
	Midea
	30.000 BTUs
	20 unidades

	
	Fujitsu
	30.000 BTUs
	3 unidades

	
	Eletrolux
	30.000 BTUs
	20 unidades

	
	Carrier
	36.000 BTUs
	1 unidade

	
	Elgin
	36.000 BTUs
	3 unidades

	
	Elgin
	48.000 BTUs
	2 unidades

	
	Elgin
	60.000 BTUs
	4 unidades

	
	Climatizador Evaporativo EBC 44 Ecobrisa
	44.000 M cúbicos de vazão
	3 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	São Borja
	Midea
	24.000 BTUs
	52 unidades

	
	Eletrolux
	24.000 BTUs
	3 unidades

	
	LG
	24.000 BTUs
	1 unidade

	
	Midea
	12.000 BTUs
	20 unidades

	
	Komeco
	12.000 BTUs
	14 unidades

	
	Elgin
	12.000 BTUs
	1 unidade

	
	Eletrolux
	12.000 BTUs
	6 unidades

	
	Gree
	12.000 BTUs
	1 unidade

	
	SplitCool
	9.000 BTUs
	1 unidade

	
	Midea
	30.000 BTUs
	7 unidades

	
	Komeco
	60.000 BTUs
	1 unidade


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Uruguaiana
	Samsung
	9.000 BTUs
	5 unidades

	
	Eletrolux
	12.000 BTUs
	2 unidades

	
	Conforterm
	12.000 BTUs
	1 unidades

	
	Eletrolux
	18.000 BTUs
	1 unidades

	
	LG
	18.000 BTUs
	3 unidades

	
	Samsung
	24.000 BTUs
	10 unidades

	
	Fujitsu
	30.000 BTUs
	4 unidades


	Campus
	Marca
	Potência
	Quantidade

	Reitoria
	Electrolux
	18.000 BTUs
	17 unidades

	
	Electrolux
	30.000 BTUs
	8 unidades

	
	Midea
	12.000 BTUs
	10 unidades

	
	Midea
	18.000 BTUs
	2 unidades

	
	Hitachi
	7.500 BTUs
	1 unidades

	
	Komeco
	12.000 BTUs
	6 unidades

	
	Komeco
	18.000 BTUs
	3 unidades

	
	Sansung
	12.000 BTUs
	1 unidades

	
	Sansung
	18.000 BTUs
	2 unidades


5.2 As informações de aparelhos acima listados servem apenas para auxiliar os licitantes na cotação do preço, sendo que poderão haver outros aparelhos adquiridos posteriormente ou em quantidades diferentes do informado.

5.3 As informações são de inteira responsabilidade de cada Campus a que se referem.

5.4 Os serviços serão executados nas unidades do Instituto Federal Farroupilha de acordo com a especificação de cada grupo, os endereços de cada unidade podem ser consultados no site da instituição http://www.iffarroupilha.edu.br.
6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

6.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
6.1.1 Os serviços serão executados, conforme cronograma de visitas preventivas e corretivas, que deverá ser apresentado à Administração do Campus pela empresa contratada.

6.1.2 Os serviços serão executados em locais designados pelo responsável do Setor de Infraestrutura do Campus.

6.1.3 Os serviços de manutenção corretiva incluem a reposição de todas as peças necessárias ao pleno funcionamento dos aparelhos descritos.

6.1.4 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem e limpeza nos equipamentos refrigerados, bem como orientações para utilização normal e adequada dos mesmos.

6.1.5 Apos o recebimento do serviço pelo fiscal do contrato, a contratante terá a garantia mínima de 06(seis) meses.

6.1.6 Os serviços que não atenderem perfeitamente ao que esta disposto neste Termo de Referencia devera ser refeito, sem ônus para administração, com prazo de 48 horas, apos a notificação do fiscal operacional do contrato.

6.1.7 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem e limpeza nos aparelhos de Ar condicionado, bem como orientações para utilização normal e adequada dos mesmos;
6.1.8 Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos necessários à plena execução dos serviços correrão à conta da empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para a Contratante;
6.1.9 As peças de reposição deverão ser originais, sendo o pagamento das mesmas, baseado em preços praticados no mercado e devidamente comprovados pela empresa CONTRATADA, cuja aferição ocorrerá por pesquisa de preço de mercado com pelo menos três cotações, adotando-se o menor preço. 
6.1.10 Em caso de necessidade a Contratante poderá confirmar os preços pesquisas pela Contratada mediante pesquisa de preços de mercado, com pelo menos três cotações, a ser realizado pelo setor requisitante.  
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

7.2
A Contratada deverá prover todos os materiais (tais como estopas, querosene, materiais de limpeza, fusíveis, graxa, gás, entre outros necessários) e equipamentos (tais como medidores de corrente elétrica, medidores de temperatura, medidores de carga do gás, entre outros) para realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva descritos neste Termo de Referência e seus anexos.
8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

8.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da data da assinatura do instrumento de contrato ou entrega da nota de Empenho à empresa contratada;
8.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no mesmo dia da execução, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

9.7 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

10.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

10.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

10.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

13.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

13.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.9 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.10 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

13.10.1 Acompanhar o profissional durante a execução das atividades; 
13.10.2 Verificar, por meio de instrumentos de controle e visualmente, se o serviço foi executado de forma adequada;
13.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3 fraudar na execução do contrato;

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5 cometer fraude fiscal;

14.1.6 não mantiver a proposta.

14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2 multa moratória de de 0,33% (trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.4  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

14.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.
14.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Santo Ângelo/RS, 27 de junho de 2017 

___________________________________

Roberto Leal Schneider
Coordenador de Infraestrutura
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